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REQUERIMENTO Nº 475 /2023 

 

Senhores Vereadores 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, 

após ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando de Sua Excelência, através da Secretaria competente, a seguinte 

informação:  

 

Qual é o planejamento de operações dentro da Guarda Municipal e da Polícia 

Militar de Jaguariúna para evitar que neste ano haja a perturbação sonora e do 

sossego da população que vem sendo realizada nos últimos anos, geralmente no 

dia de Natal, através de estalos e buzinaço em "motociatas" itinerantes pelos 

bairros da cidade? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O questionamento se faz necessário pois a perturbação sonora e do 

sossego são problemas recorrentes que afetam significativamente a qualidade de vida 

dos moradores de Jaguariúna, especialmente no período natalino. As atividades 

ruidosas, como estalos e buzinaço, realizadas por motorizadas itinerantes têm causado 

desconforto e inquietação, interferindo no direito ao descanso e na paz pública. É 

imperativo que sejam estabelecidas medidas preventivas e um planejamento eficaz por 

parte da Polícia Militar e da Guarda Municipal para assegurar que o sossego da 

população seja preservado e que as festividades sejam celebradas de maneira 

respeitosa e harmoniosa. 

Havendo a aprovação deste requerimento, seja o mesmo 

encaminhado à base da Polícia Militar de Jaguariúna, localizada à rua Rio de Janeiro, 

80 - Jardim Bela Vista, Jaguariúna/SP, 13911- 392 e à base da Guarda Municipal de 

Jaguariúna, localizada à rua Cap. Ulisses Masoti, 1831 - Centro, Jaguariúna/SP, 13820-

000. 

Gabinete Ver. Silvio Luiz Telles de Menezes, 4 de dezembro de 2023. 

a. VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 05 de dezembro de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de dezembro de 2023.  

 

 
VEREADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 


